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MOÇÃO DE APLAUSO N° 00112017

A Câmara Municipal de Marilândia/ES, por intermédio do Senhor Vereador
Jocimar Rodrigues Santana, manifesta votos de aplauso e parabeniza o jovem Arthur
Frederico Wemeck Falk pela aprovação no intercâmbio da rede estadual de ensino do
Espirito Santo.

O estudante Arthur Frederico Wemeck Falk, tem apenas 17 anos, e é filho de
Paulo Falk e Léia Berger Wemeck. O jovem que já foi estudante da Escola Municipal
São Judas Tadeu, no Patrimônio do Rádio, e atualmente esta no 3° ano da Escola
Estadual de Ensino Fundamental e Médio Padre Antônio Volkers, na sede de
Marilândia. Ele foi selecionado para um período de três meses de intercâmbio no
Canada, devido o curso intensivo de inglês para estudantes maiores de 17 anos
matriculados no centro estadual de idiomas em Colatina.

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa Legislativa, em
valorizar todo empenho e dedicação do jovem Arthur, como também parabenizar o
Diretor e o Corpo Docente da E.E.E.F.M. "Pe. Antônio Volkers", que é referência no
Ensino Médio em nossa cidade, parabenizamos especialmente os pais de Arthur que
incentivaram e contribuíram de forma direta com a aprovação deste brilhante jovem.

Sabemos que concorrer e obter aprovação num Programa desse porte não é fácil,
requer muito estudo, esforço e dedicação. E através desta singela homenagem,
expressamos a nossa gratidão, reconhecendo a importância desta conquista que tanto irá
favorecer e estimular o desenvolvimento dos nossos jovens, e que Arthur seja exemplo
para todos aqueles que lutam por uma oportunidade e assim façam o nosso Município
ser reconhecido. A Casa reconhece e agradece ao jovem, através de nossos aplausos por
esta grande conquista. Parabéns por todo empenho e dedicação no proficuo.
Nestes Lindes, apresento esta MOÇÃO após .

Ouvida a douta decisão do Plenário, seja oficializado e homenageado, o jovem
Arthur Frederico Wemeck Falk, pelo Intercâmbio, e que essa aprovação seja só o
primeiro passo para um futuro brilhante. Os nossos mais sinceros votos de parabéns e
agradecimentos.
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